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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
Os Vereadores que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e ao Secretário de Finanças e Gestão, Sr. EMERSON NANTES DE MATTOS, indicando a necessidade de viabilizar a redução de valor da taxa da cobrança imposta pela Lei Orgânica Municipal nº 590 de 05/07/2006, que regulamenta a colocação na via pública de caçambas estacionárias para a coleta de entulhos de obra.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Indicação devido à necessidade de viabilizar a redução de valor da taxa da cobrança imposta pela Lei Orgânica Municipal nº 590 de 05/07/2006, que regulamenta a colocação na via pública de caçambas estacionárias para a coleta de entulhos de obras e construções civis. 
Insta mencionar que, devido o aumento mensal das taxas, houve um alto custo nas realizações das atividades, dificultando a rentabilidade. Não obstante, ressaltar a Pandemia, que atualmente está colaborando para a queda drástica nas construções e reformas, exaltando prejuízos as empresas. 
Desta forma, solicitamos estudo para redução do valor da taxa cobrada de uso do solo, para que as empresas possam dar melhores condições de atendimentos e continuidade na prestação dos serviços, colaborando com a manutenção da limpeza no município. 
Por estas razões, apresentamos a presente indicação ao Poder Executivo para as devidas providências.  
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